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Dispõe sobre o procedimento de Avaliação de Desempenho de Servidores em Estágio Probatório.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no artigo 2°, inciso I, da Lei Complementar n° 113/05
RESOLVE:  
Art. 1º O servidor aprovado em concurso público será submetido, durante o período de dois anos de efetivo exercício, à Avaliação de Desempenho para a sua confirmação no cargo para o qual foi nomeado.
Art. 2º A avaliação será instaurada e coordenada pela Diretoria de Recursos Humanos e será realizada pela chefia imediata do servidor em estágio probatório. 
Art. 3º A avaliação será realizada a cada período de seis meses, durante os dois anos de efetivo exercício do servidor avaliado no cargo para o qual foi nomeado, podendo ocorrer em menor período, caso haja interesse da Administração.
Art. 4º O procedimento de Avaliação será implementado de acordo com as regras estabelecidas no Manual de Avaliação de Desempenho de Servidores em Estágio Probatório.
Parágrafo único. As alterações dos procedimentos contidos no Manual mencionado no caput deste artigo serão disciplinadas em Instrução Normativa.
Art. 5º As disposições desta Resolução não se aplicam ao servidor com avaliação do estágio probatório já efetuada ou em curso, nos moldes anteriormente adotados por este Tribunal, cujos procedimentos e avaliações ficam convalidados.
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de novembro de 2009.

Hermas Eurides Brandão
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Presidente
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INTROdUÇÃo
Este Manual estabelece os procedimentos para a Avaliação de Desempenho dos servidores nomeados neste Tribunal, que se encontram em Estágio Probatório.
O processo será instaurado pela Diretoria de Recursos Humanos (DRH) e obedecerá  ao disposto no art. 43, da Lei nº 6174/70 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná.
Integram este Manual de Avaliação de Desempenho 2 (dois) anexos.
[bookmark: _Toc532800000]Objetivos

Atendimento à legislação vigente que estabelece o período de 2 (dois) anos para o Estágio Probatório. 
Verificação do preenchimento dos requisitos previstos no art. 43, § 1º, da Lei nº 6.174/70 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná.
PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
· O processo de Avaliação de Desempenho para fins de Estágio Probatório terá como base os seguintes indicadores: idoneidade moral, assiduidade, disciplina e eficiência.
A Avaliação será realizada a cada período de 06 (seis) meses, até ultimar o prazo de 02 (dois) anos, podendo ser realizada em menor período, caso haja interesse da Administração.
· A credibilidade desse processo depende de sua objetividade. As partes envolvidas devem minimizar os aspectos subjetivos, a emotividade, a parcialidade na observação e na análise dos fatos e práticas diárias de trabalho. 



ART. 109 DO REGIMENTO INTERNO: “O superior hierárquico que tiver ciência ou notícia de irregularidade ou de faltas funcionais de seu subordinado, é obrigado, sob pena de se tornar co-responsável, a noticiar o fato, de imediato, ao Presidente, que encaminhará ao Corregedor-Geral. (Redação dada pela Resolução nº 02/2006)”

0. DO PROCEDIMENTO
	
1ª Etapa – Instauração do Processo 

· Comunicada da posse e lotação do servidor, a DRH encaminhará ofício à Presidência do Tribunal solicitando autorização para a instauração do processo de Avaliação de Desempenho para fins de Estágio Probatório.

· Autorizada pela Presidência do Tribunal, a DRH encaminhará o ofício à Diretoria de Protocolo para protocolização e autuação, encaminhando o processo, devidamente instruído com o Manual e seus anexos, à Unidade em que o servidor estiver lotado.

· No local de lotação do servidor, a DRH entregará à chefia da Unidade e ao servidor cópias do Manual e seus anexos, com prova de recebimento, dando início ao processo de avaliação.

	2ª Etapa – Preenchimento da Avaliação pela Chefia Imediata

· De posse do Manual e seus anexos, a chefia da Unidade preencherá, juntamente com o servidor, o Formulário de Descrição de Atividades sujeitas à avaliação (Anexo I), tendo o prazo de 10 (dez) dias para devolver à DRH o processo de avaliação, devidamente instruído com o referido Formulário, preenchido e assinado por ambos.

· O processo permanecerá na DRH para acompanhamento e será encaminhado, a cada 06 (seis) meses, à Unidade em que o servidor estiver lotado para preenchimento do Formulário de Avaliação (Anexo II), procedimento que se repetirá até o término do período do estágio probatório. 

· A chefia da Unidade terá o prazo de 10 (dez) dias para devolver o processo à DRH, devidamente instruído com o Formulário de Avaliação (Anexo II), preenchido e assinado pelo avaliador e pelo avaliado.
	
· A chefia imediata poderá solicitar auxílio, para preenchimento do Anexo II, ao chefe de serviço, ainda que informalmente designado. Mesmo neste caso, a avaliação deverá ser assinada pela chefia imediata que, em qualquer circunstância, é a responsável pela Avaliação de Desempenho.

· A chefia imediata comunicará ao servidor, pessoal e individualmente, o resultado de sua avaliação.



· Havendo restrição a qualquer um dos indicadores da avaliação, devidamente justificada, o servidor ficará sujeito ao disposto no § 3º, do art. 43, da Lei nº 6.174/70 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná:

“Art. 43 (...)
§ 1º - Os requisitos de que trata este artigo são os seguintes:
I   – idoneidade moral;
II  – assiduidade;
III – disciplina;
IV – eficiência.
(...)
§ 3º - Quando o funcionário em estágio probatório não preencher qualquer dos requisitos enumerados no § 1º deste artigo, caberá a seu chefe imediato, sob pena de responsabilidade, iniciar o processo competente, dando ciência do fato ao interessado”.
(...)

· Havendo concordância do servidor com a sua avaliação, este assinará o Formulário de Avaliação (Anexo II), juntamente com a chefia imediata, que encaminhará o Processo de Avaliação, com o Anexo II assinado por ambas as partes, à Diretoria de Recursos Humanos (DRH) para anotação em ficha funcional.

· Não havendo concordância do servidor com a avaliação efetuada, este poderá contestar, verbalmente, o resultado ao avaliador, que poderá aceitar ou não a contestação do servidor. 

· Sendo aceita a contestação feita pelo servidor à chefia imediata, a avaliação poderá ser alterada, devendo então o processo com o respectivo Formulário de Avaliação (Anexo II), assinado por ambas as partes, ser encaminhado à Diretoria de Recursos Humanos (DRH) para anotação em ficha funcional.

· No caso de subsistir a discordância, a chefia imediata encaminhará o processo de Avaliação à D.R.H., que encaminhará para Presidência o Formulário de Avaliação (Anexo II) assinado somente pelo avaliador, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de processo de exoneração, se for o caso.

	3ª Etapa – Finalização do procedimento 

· Após a última avaliação, ao final dos dois anos de Estágio Probatório, a DRH encaminhará o processo à Presidência do Tribunal para conhecimento e/ou adoção das providências cabíveis.



· No caso de aptidão, a Presidência do Tribunal determinará o retorno do processo à DRH para a anotação do resultado da avaliação na ficha funcional do servidor e o seu posterior encaminhamento à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho para iniciar a Avaliação Especial para Aquisição de Estabilidade.

· Em caso de inaptidão do servidor, a Presidência do Tribunal adotará as providências cabíveis. 





























1. Disposições gerais 

4.1    CHEFIA IMEDIATA                      
	São os Diretores, Coordenadores e Inspetores em relação aos servidores de Diretorias, Coordenadorias e Inspetorias, respectivamente, e o Diretor de Gabinete em relação aos servidores de Gabinete.  

4.2    IMPEDIMENTOS
Caracterizam impedimento ou suspeição as hipóteses previstas nos artigos 134, V e 135, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, quando o avaliador for cônjuge, parente, consangüíneo ou afim do avaliado, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau e quando for amigo ou inimigo do mesmo. Neste caso, a avaliação será delegada ao chefe de serviço.  

4.3     CASOS ESPECIAIS
· Havendo interesse da Administração, a avaliação poderá ser efetuada a qualquer momento do período do estágio probatório, iniciando-se por ofício da Presidência ou da Diretoria Geral à Diretoria de Recursos Humanos, determinando o encaminhamento do processo à Unidade de lotação do servidor para o preenchimento do Formulário de Avaliação (Anexo II), seguindo-se, então, as demais etapas do procedimento descrito neste Manual.
· No caso de alteração das atividades exigidas do servidor sujeitas à avaliação ou da chefia da Unidade, esta deverá solicitar à Diretoria de Recursos Humanos o encaminhamento do processo para preenchimento de novo Formulário de Descrição de Atividades (Anexo I), repetindo-se os trâmites do procedimento originário, inclusive quanto ao prazo de devolução do processo à DRH.
· Caso haja alteração de chefia imediata ou de lotação do servidor avaliado, o processo será encaminhado às unidades em que o servidor esteve lotado para o preenchimento do Formulário de Avaliação (Anexo II).
· Nas hipóteses de mudanças nas relações de subordinação hierárquica, o resultado final da avaliação será resultante do consenso entre as avaliações realizadas pela chefia atual (substituta) e pela chefia anterior (substituída).
· O afastamento do exercício no cargo ocupado pelo servidor implica na suspensão do procedimento de avaliação do estágio probatório, o qual recomeçará com o seu retorno, devendo ser aproveitadas as avaliações anteriormente efetuadas.

4.4     PRAZOS
O não atendimento dos prazos previstos neste Manual será comunicado à Diretoria Geral para as providências pertinentes.
Situações que não estejam contempladas no modelo geral ou nos casos especiais serão analisadas e decididas pela Diretoria Geral.

5     indicadores de Desempenho

O procedimento de avaliação utiliza os 4 (quatro) indicadores de desempenho previstos no 
§ 1º, do Art. 43, da Lei nº 6.174/70: 
a) idoneidade moral 
b) assiduidade
c) disciplina 
d) eficiência 


No quadro abaixo estão conceituados os indicadores:


	INDICADOR
	CONCEITO

	Idoneidade Moral
	Conjunto de regras de conduta que regulam o agir do servidor perante a moral comum e perante a Administração Pública.

	Assiduidade
	Comparecimento habitual e permanência na unidade de trabalho.

	Disciplina
	Observância de preceitos e normas, bons costumes, espírito de equipe e  receptividade a críticas com a finalidade de superar dificuldades.

	Eficiência
	Habilidade para cumprir, com competência técnica e capacidade organizacional, as atribuições do cargo dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos.













ANEXO I
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES

	NOME DO SERVIDOR: 

	MATRÍCULA:
	CARGO: 

	NOME DO AVALIADOR: 

	LOTAÇÃO DO SERVIDOR: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	ATIVIDADES

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


           __________________	                                                   __________________
                          Assinatura Avaliador	                                              Assinatura Avaliado
                                        Data:       /       /		                                                        Data:       /       /
	
	      TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ESTÁGIO PROBATÓRIO



ANEXO Ii
A V A L I A Ç Ã o
	NOME DO SERVIDOR: 

	MATRÍCULA:
	CARGO: 

	NOME DO AVALIADOR: 

	LOTAÇÃO DO SERVIDOR: 

	PERÍODO AVALIADO: 


	INDICADORES A SEREM AVALIADOS

	A – IDONEIDADE MORAL- Conjunto de regras de conduta que regulam o agir do servidor perante a moral comum e perante a Administração Pública
	(   )–Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz

	B – ASSIDUIDADE - Comparecimento habitual e permanência no local de trabalho
	(   )–Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz

	C – DISCIPLINA -Observância de preceitos e normas, bons costumes, espírito de equipe e  receptividade a críticas com a finalidade de superar as dificuldades
	(   )–Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz

	D – EFICIÊNCIA - Habilidade para cumprir, com competência técnica e capacidade organizacional, as atribuições do cargo dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
	(   )–Satisfaz a exigência
(   ) – Não satisfaz

	JUSTIFICATIVA
Se houver restrições com relação à qualquer dos indicadores acima, explique o motivo especificando o item a que se refere:

	

	

	

	


                __________________	                                            __________________
                          Assinatura Avaliador	                  Assinatura Avaliado
                                     Data:       /       /		                         Data:       /       /
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